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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

P O R T A R I A N.º 402/2022
=De 10 de outubro de 2022=

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO  a  aprovação  no  PROCESSO
SELETIVO n.º 02/2022,  aberto por esta Municipalidade
através do Decreto Municipal n.° 6762 de 13 de julho
de  2022,  devidamente  homologado  pelo  Decreto
Municipal  n.º  6782  de  15  de  agosto  de  2022 ,
destinado  ao  preenchimento  de  vagas  para  atender
necessidade  temporária  -  nas  funções  de  Assistente
Social,  Psicólogo,  Advogado  do  CREAS  e  Agente
Social para atuação na rede municipal de Assistência
Social  e,  Fisioterapeuta,  para  atuar  na  Secretaria
Municipal de Saúde,

CONSIDERANDO, ainda, o disposto na Lei Municipal
n.° 3066/05, de 13/05/05, com suas posteriores alterações,

RESOLVE: contratar,  com remuneração mensal fixada
por Lei, sob o regime da Lei Municipal n.º 3066/05, com
suas posteriores alterações, por prazo determinado de
(12) meses,  podendo ser prorrogado por igual  período,
para  atender  necessidade  temporária  de  excepcional
interesse  público,  na  área  da  Assistência  Social,  e  cujo
provimento  efetivo  do  referido  cargo  será  mediante
realização de Concurso Público, a saber:

NOME CARGO A PARTIR DE: CLASSIFICAÇÃO

CLAUDEMIR ALBERTINO DA SILVA AGENTE SOCIAL 09/10/2022 05º LUGAR

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 10 de outubro
de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  10  DE  OUTUBRO  DE  2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
P O R T A R I A N.º 403/2022
=De 10 de outubro de 2022=

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO  a  aprovação  no  PROCESSO
SELETIVO n.º 02/2022,  aberto por esta Municipalidade
através do Decreto Municipal n.° 6762 de 13 de julho
de  2022,  devidamente  homologado  pelo  Decreto
Municipal  n.º  6782  de  15  de  agosto  de  2022 ,
destinado  ao  preenchimento  de  vagas  para  atender
necessidade  temporária  -  nas  funções  de  Assistente
Social,  Psicólogo,  Advogado  do  CREAS  e  Agente
Social para atuação na rede municipal de Assistência
Social  e,  Fisioterapeuta,  para  atuar  na  Secretaria

Municipal de Saúde,
CONSIDERANDO, ainda, o disposto na Lei Municipal

n.° 3066/05, de 13/05/05, com suas posteriores alterações,
RESOLVE: contratar,  com remuneração mensal fixada

por Lei, sob o regime da Lei Municipal n.º 3066/05, com
suas posteriores alterações, por prazo determinado de
(12) meses,  podendo ser prorrogado por igual  período,
para  atender  necessidade  temporária  de  excepcional
interesse  público,  na  área  da  Assistência  Social,  e  cujo
provimento  efetivo  do  referido  cargo  será  mediante
realização de Concurso Público, a saber:

NOME CARGO A PARTIR DE: CLASSIFICAÇÃO

MAYARA SCANDAR SOLON PSICÓLOGO 03/10/2022 01º LUGAR

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 10 de outubro
de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  10  DE  OUTUBRO  DE  2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
P O R T A R I A N.º 404/2022
=De 10 de outubro de 2022=

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO  DE
JARDINÓPOLIS,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO  que  a  atual  Constituição  da
República  Federativa  do  Brasil,  determina  que  para  a
investidura  em  cargo  ou  emprego  público  depende  de
aprovação prévia em concurso público de prova ou títulos e
provas, ressalvadas aquelas de provimento em comissão
de livre nomeação e exoneração, e considerando, por outro
lado,  a  aprovação  no  CONCURSO PÚBLICO sob  n.º
001/19, realizado por esta Prefeitura, devidamente aberto
através do Decreto Municipal  n.º  5845 de 04/01/2019 e
homologado  através  do  Decreto  Municipal  n.º  5891  de
26/04/2019 e prorrogado através do Decreto Municipal n.º
6347 de 22/03/2021;

RESOLVE: contratar, nos termos da Lei Municipal n.º
1702 de 08/07/93, com as suas posteriores alterações, a
saber:

Nome Cargo A partir
de:

Classificação

ANGELITA MARIA ASSUNÇÃO DE PAULA
URZEDA

PROFESSOR PEB II -
GEOGRAFIA

03/10/2022 09º lugar

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 10 de outubro de 2022.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM
10 DE OUTUBRO DE 2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
P O R T A R I A N.º 405/2022
=De 10 de outubro de 2022=
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O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO  DE
JARDINÓPOLIS,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO  os  termos  contidos  no  Ofício  n.º
622/2022  emanado  da  Secretária  Municipal  de  Saúde-
SESAU;

CONSIDERANDO,  ainda,  os  termos  contidos  no
Despacho  2-16.742/2022  emanado  do  Diretor  Geral  de
Recursos Humanos,

RESOLVE:  fixar  a  sede  de  exercício,  a  partir  do  dia
10/10/2022, do servidor abaixo mencionado, a saber:
Nome SILAS SANTOS GRINE

Função AGENTE DE COMBATE DE ENDEMIAS

Da unidade: CONTROLE DE VETORES

Para Unidade: CONTROLE DE ZOONOSES

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 10 de outubro de 2022.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM
10 DE OUTUBRO DE 2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Lei Municipal nº.2073/97, sancionada e promulgada em 14/10/2009 

Rua Prudente de Morais, nº 981 – CEP: 14.680.000 – Fone (16) 3763-1590. 

__________________________JARDINÓPOLIS/SP__________________________ 

 
 

 

Convocamos as Vossas. Sras., para participar da Reunião Ordinária do Conselho Municipal 

de Assistência Social de Jardinópolis, a ser realizada em: 

 

 Dia: 13/10/2022 

 Hora: 13:30h 

 Local: Reunião Presencial na Sala dos Conselhos 

Pautas: 

I. Prestação de Contas referente ao 1° semestre do exercício de 2022; 

II. Outros assuntos. 

 

A Presidente do CMAS pede o comparecimento de todos. 

 
 

 

Ana Paula Coradine Carneiro 

Presidente do CMAS 
 
 
 
 

A(o) Sr.(a)  

Integrante do Conselho Municipal de Assistência Social. 
OBS: Na indisponibilidade do membro efetivo do CMAS, é imprescindível o comparecimento do 

suplente à reunião devido aos assuntos que serão tratados; NÃO SE ESQUEÇA DE AVISÁ-LO. 

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Assistência Social – CMASConselho Municipal de Assistência Social – CMAS



EXPEDIENTE

PREFEITO MUNICIPAL

Dr. Paulo José Brigliadori 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Jefte Segatto de Sousa

JURÍDICO 

Dr. Denilson de Oliveira

FINANÇAS E ORÇAMENTO

Fernando Antônio Teixeira Covas
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Jornalista Responsável: 
Luiz Francisco Lé de Castro MTB 85.708/SP

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Rafael Henrique Castaldini

AGRICULTURA ABASTECIMENTO E  MEIO AMBIENTE

Robson Luiz Paim 

ESPORTE E LAZER

André Luiz Zanata

CULTURA E TURISMO 

Murilo Aparecido da Silva

EDUCAÇÃO

Elaine Cristina Rizzuto Cruz

SAÚDE 

Ivanice Maria Cestari Dandaro 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Keyla de Souza Gava
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